
Em Cuiabá-MT, 11 de Março de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

PROCESSO N.º: 77186/2019

PRINCIPAL: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO POVO

CNPJ: 32.972.440/0001-05

ASSUNTO: REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA)

Ordenador de Despesas: IVANILDO VILELA DA SILVA

RELATOR: JAQUELINE MARIA JACOBSEN MARQUES

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: SAO JOSE DO POVO

NÚMERO OS: 1277/2019

EQUIPE TÉCNICA: ALVINA CANDIDA PROENCA DA CRUZ TAQUES

 

 

 

Senhor Relator,

 

Trata o processo de Representação de Natureza Interna apresentada pela Secretaria de Controle

Externo de Receita e Governo, referente a suposto descumprimento da Lei de Acesso à Informação.

A proposta de RNI foi elaborada pelo Técnico de Controle Público Externo, senhora Alvina Candida

Proença da Cruz Taques, que concluiu preliminarmente pela existência da seguinte irregularidade:

IVANILDO VILELA DA SILVA - PRESIDENTE DA CÂMARA / Período: 01/01/2019 a 31/12/2018

1) NB10 DIVERSOS_GRAVE_10. Descumprimento das disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei nº

12.527/2011 ;Resolução Normativa TCE nº 25/2012, atualizada pela Resolução Normativa TCE nº 14/2013)

1.1)     -Ausência de informações no Portal da Transparência da Câmara Municipal de São José do Povo/MT.

Tópico - 2. ANÁLISE TÉCNICA

Considerando o Relatório Preliminar de Inspeção apresentado pelo Técnico de Controle Público

Externo e validado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Maria Felícia Santos da Silva, encaminha-se o

processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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